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serviço, em cJmprímento ao art. 70, §2°, ~ II, da Lei no 8.666, de r1~ode
1993 cio a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da .nião ou quando aplicável, da L&
Federal no 13.303, de 30 de junho de 2016, vecada a utilização da modalidade
ccntratação ir-tegrada e de orçamento sigiloso;

XXIX Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Munioípbs, observar c
disposto no Decreto n° 7.983, de 05 de abril de 2013 e suas alterações, nas icitações
q~e realizar ro caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem comc
apresentar à CONTRATANTE declaração ‘irmac~ pelo represemante egal do
CONTRATADO e/ou UN DADE EXECUTORA acerca do atendimento ao aisvosto no
referido Decreto;

XXX. Ut lizar, para aquisição de bens e serviços corruris, a modalidade pregão, nos termos
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regu~amento previsto no Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma efetrõn ca devendo
se- justificada oelo CONTRATADO e/ot. UNIUADE EXECUTORA a impossibil dade de
sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXI. Iniciar o procedimento lichatário em até 60 (sessenta) d’as, prorrogável .ama úiica vez,
desde que mo:ivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, somados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cIá~suIa

saspeisiva; ou
b) Do aceite co terma de referência ou da emissão do Laudo de AnáAse Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspens~va..
XXXII. Ap-esentar declaração expressa ou fornecer deciaração emitida ~a empresa

‘encedora da licitação, atestando que esta râc, possui em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa zública ou de sociedade de
economia mis:a, sendo de sua inteira responsabilidace a 9scalizaçào dessa oorigaçao;

XXXIII. Registrar ria PLATAFORMA+BRASIL as atas e as iiformações sobre os partic.pantes
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades;

XXXIV. Inserir quando da celebração de contratos com terceiros para execução do oojeto do
Contrato de Fepasse, cláusula que obrigue o terce ro a permitir o livre acesso dos
seriidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos ógAos de
controle miem: e externo, a seus docurreritos e registos contábeis;

XXXV Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas eiou profissionais ~art d~ntes do processo de icitação,
em especial a~ impedimento daquelas em contra~ar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria OGU n°516, de 15 de março de 2010’

XXXVI. Corsultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — S;CAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de 1h taão,
em especial ao impedimento daquelas em contrata- com o Poder Piblico, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa q~e ccnsta como
mped’da ou suspensa;

XXXVII. :-orsultar no Cadastro Nacional de Condenações Civ s a regularidade das empresas
e/ou profissiona’s participa’-ites do processo de licitação no que tange a registro de ato
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de improbidade administrat va e inelegibilidade superv sionado pelo Conse . ~- leria
de Justiça;

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento ~ontendc
informações sobre a execução f Is co-financeira do Con~’ato de Repasse, bem como da
utiNzação da contrapa-tida, conforme o art. 18 da Porte~ria lritern’iinísteriai
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

xxxix. Veríficar, a cada pagarnentD de medição, a devica regularidace dos aontratos de
trabalho pelas empresas cue prestam serviços, por meio de CTEP, através da
exiç$ncia da apresentação cas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhacores que prestaram serviços no
período, no caso de contratação de obras de engerharla. (O~Icio no.
132/2021/AERINÍMAPA — Relatório de auditoria n°201900014);

XL. Responsabi Izar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
• de Repasse prever apenas sua execução parc’al e for ezpa de empreendimento maior,

a fim de assegurar sua firicionalidade;
XLI. Divulgar, em qualquer ação promocionai re~cíor~da ao objeto efou objetivo do

Contrato de Repasse, o r~oine do Programa, a origen do recurso, o valor do repasse e
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Procama, como entes partkc’pantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UN DAD~ EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde occrrerá a ação prcmo:bnal, com
antecedência mínima de 72 ioras, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impos~s pela Eleitoral n° 9.504, oe 30 de
setembro de 1997;

XLII, Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Pr:grama acompanhada da marca
do Governo ederal nas pubhcações decorrentes do Cont-ato de Repasse, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de SC de setembro de 1997;

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, ‘t caso da execução ao objeto
contratual por consórcios públicos;

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos aedizados na conta vinciada ao
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazc previsto para sua. utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFDRMA+BRASIL, observadas
as disposições contidas na Cláusula Sétima deste lnstr~mento;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta .‘i’iculada ao instrLme-lto, bem
corno os seus -endimentcs, para a conta única da Urlão, caso os recursos rão sejam
atilizados no oojeto da transterõncia pelo prazo de 1% dias;

X,,AIl. Estar ciente de que a CONTRAtANTE está autorizada a efetuar o resgate dDs saldos
rernanescemes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não “icuver a
devo:uçào dos recursos no pazo previsto;

XLVII. Estar ciente sobre a não st4eição ao sigilo bancárb, quanto a União e respectivos
3rgâos de controle, por se tratar de recurso público;
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XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou’ s ‘~íade
controle social da área vinduada ao programa de go~e»~o que originou a tra • ~ ,‘

quando houver;
XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institudonal as informações referentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
obeto pactuado, extinção ou rescisão co instrumento;

L. Disponibi.izar, em sitio oficial na nternet, ou, na sua talta, em sua sede, en local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato co Instrumento ou ojtro Instrumento jtillzaoo,
contendo, pelo menos, o ob’eto, a fina idade, os va ores e as datas de ! bração e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizacas para a
execução do oojeto pactuado, podendo ser supri~ a publicação na internet pela
nserção de ink na página oficial do CONTRATADO e/DJ UNIDADE EXECUTORA que
possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

Li. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e gua-da dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
prcgrama governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, cornpetê-icias e
atribuições o CONTRATADO e sohdariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ~j malversação de recursos p.iblloos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financ~ra do instrumento;

III. Apresentar, via PLATAFQRMA÷BRASIL, o Paro de Sustentabilidade do
emoreendimento ou equipamento a ser adquWdo e comunicar ao respectivo Poder
...egislativo o ccmpromisso assumido;

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterrn nisterial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e aias alterações, e IN WPDG n°
~2, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;
~V. Tomar outras providênc~s necessárias à boa execução do objeto do Ccntrato de

Repasse;
LVI. Transfe-ir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários fínais, sendo

condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja
o item de investimento de regularização fundiária;

LVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental comoetente,
sendo condicionante para aprovação da Preaç&o de Contas Final caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos
sólidos urbarios e dreiaciem, inclusive as realizacas nos programas habitacionais;

LVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATAnTE do produto inicial relativo
~ metodologia implicará a rescisão contratual e a ~âo liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no
caso de operações de Plano Diretor, Risco e Reguiarização Fundiária;

LIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação
da regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa SerViços
Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovaçãc dã regularidade da deiegação
e concessão for apresentada ~or te-mo de comprori sso;
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LX. Garantir isoladamente ou junto aos órgêos competentes o ~o ‘a~’’i~tó;.. á
maiutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, . - . eta e
tratamerno de esgoto sanitáiio, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de
co.eta de esgotos p1uviais, de pavimenta;ão pública e de rede de cistrbui~ão de
energia elél-ica e iluminação pública, nc que couDer;

Lxi. Apresentar Iicitaç~o(ões) abrangendo no mínímo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, aMo o valor deverá corresponde-
pelo menos 20% do valor de repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR

• 3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até climite do valo- dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GEZAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso cons:ante do Plano de Trabalho.

3.’: — O CONTRAADQ aportará o valor dos Rectrsos de Contrapartida deso-ito ia item ~
das CONDIÇOES GERAIS, após o desbloqueio dcs Recursos de Repasse e previamente
ao pagamen:o dos fornecedo-es ou prestadores de serv’çcs, de acordo com os oercentuals
e as condições estabelecidas na legislação vigente á co-na de recursos alocados em seu
orçamento,

3.2 — Cs recursos trarsferidos pela União e os recursos dc CONTRATADO destnados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elemertos de despesa.

3.3 Recursos ad’clonais necessários á consecução do objeto do pesente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva co CONTRATADO.

. 3.4 — Toda a movimentação financeira deve sef efetua:a, obrigatoriamente, na conta
vinojlada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA Isenta de cobrarça de tarifas
bancárias.

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍcIO DO OHJETO

4—O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnsrrumet Inanilesta
sua expressa concDrdância em aguardar a autorização escta da CONTRATANTE para o
início da execução do objeto ceste Contrato de Repasse.

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização dc proces~ de análise pós ccrttratual e,
para Contrato de Re~asse enquadrado no Nível 1 ou 1-A, o crédi:o de recursos de repasse

11
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na zonta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interminister ai
42É, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do cbeto realizada antes da aut(zação da CONTRATANTE nãc
sera oDjeto de medição para liberação de recursos atê a emissão da autorizaÇão acima
disposta.

4.3 — Daso a cortratação se:a efetuada no período pré-e e toral, o CONTRATADO eíou
UNIDADE EXEOLTORA dec,ara estar ciente de que a aitorização de hícb de c*to e a
Nbe:ação dos recrsos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
rio mês de outubro, consider~da, inclusive, a eventua ocorrência de segundo tirno, em
aterdirnento ao arügo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei no 9.504, de 30 de setembrc de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - 130 ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEI0 DE
RECURSOS

5 A execução do ~jeto será acompanhada~e fiscafizada de forma a ga-antir a egularidade
dos atos pra:icados e a sta plena execução, responoendo o CDNTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
na execução do Mstrumento, não cabendo a responsabnzação da CONTRATANTE por
inconformidades ou irregularidades praticadas peFo CONTRATADO ea UNIDADE
EXEDUTORA, saivo nos casos em que as falhas decorrerem de omssâo de
responsabilidade a:ribuida á CONTRATANTE.

5.1 No acomparharnento da e~ecução do objeto serão verií cados:

— A comprovação da boa e regular aplicação dos recssos, na forma da le3islação
aplicável;
II — A compatibilidade entre a execução do objeto o cio fel estabeecido no pano de. trabalho, os desembolses e pagamentos, conforme os crcncgramas ap-esertacios
III — A regularidade das informações registradas pelo CONTRAncO na
PLATAFORMA+BRASIL.
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas cordl~ões estabelecidas’
V — ~ conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE com~J1icará ao CONTRATADO &ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularicades deco-rentes cio uso dos recursos oa outras peidências de ordem
técnca apurados durante a ~ecução do instrumento, sispendendo o desblocueio de
recursos, ficardo estabelecido o prazo de 30 (trirta) dias para saneamerto ou
apresentação de ;nformações e esclarecimentos, podendo ser prorogadc p~r igual

- nodo.
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5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quarto à aceitação ou não das justi as
acresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de danc ao erário,
elsejando registro de inadimp ência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata ilstauraçâo de
Tznada de Contas Especial.

— A liberação dos recursos f nançeiros obedecera ao cronograma de desembolsD
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob blooueio respe’tarido a disponIbilidade
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigênc as caclastrais vigentes

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

— Dara instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis 1 e 1-A, preferencjapmerte em parcela úrica; e

• b) Níveis II e III, em no mínimoS (três) parcelas, sendo que a primeira não oodera exceder
a 2D% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

li - A liberação oa primeira parcela ou parcela única ficará condicionaca à:
a) Donclusão da análise técnica e aceite do processo Iic~atór o pela CD’JTRATANTE
b) ~dimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.030 habitantes e qie estava
inacimplente no momento da as~natura do presente Coitrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercido financeiro da 2018 ou 2019.

III — Para a liberação das demais parcelas o CCNTRAAD.3 deverá estar em situação
reguiar com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mí9ino 70% das
parDelas liberadas anteriormente.

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recixs~ ao Cortratado que possua
instrjmentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais
de 180 dias.

. 5.5 - O cronogr~~ de desembolso previsto no planc de trabalhc deterá estar em
cons3náncja com as metas e fases ou etapas de execução do objeto cio instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo ~ic;tatórlo pelo CONTRATADO, o
croncgrama de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo icitatório.

5.7 — A autorização de desbioque o cos recursos creditaco.g na conta tirculada ocorrerá
conci cionada a:

- Emissão da autorização para hícic do objeto;
li - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronogra’ra de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA•
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ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portara nterrrini.sterjaf
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
financeira da etapa anterior pelc CONTRATADO e/ou JNIOADE

V — Apresentação do termo te -ecebimento provisório ca intervenção, nos te-nos do art.
n°731 inciso 1 a ínea ‘a” da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, para o desbioquelo da última
parcela de recursos;
5.~.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO resporsável pelo acomparinamento
e fscal zação da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL c
relatáric de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicacos e os serviços
realizados aterdem aos req~isitos de qualidade estaoelecidos pelas especificações

• técnicas dos projetos de en3enharia aceitos.

5.7.3 - .4 execução física seá atestada conforme regrarrento disposto no Artigo 54 da
Portaria lnterm’nisterjal MPDQ/M~Jccu no 424, de 30 de dezembro de 20’6 e suas
alterações.

5.7.4—A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será reaizaca por
meio da ~erificaçào da compatibilidade entre o efetivame-te executado e o pacuado no
Plano de Trabalho.

5.8 — O instrumen:o será rescindido na hipótese de inexisêncla de execuçâc tariceira
após 180 dias da Iberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último cesbioquelo de recrscs.

5.9— Os prazos de que tratamos itere 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Cortrato
de Repasse:

• 1 - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução Wwnceira for devida a wraso deliberação de parcelas pelo Concedente ou pela CQNTRPTANTE, ou nos casos em ave a
para isação da execução se der por determinação ju~c ai ou por recomencação ou
determinação de órgãos de co-trole; e

li - Doderão ser nrorrcgados, desde que sejam devidarrente motivados, que r&o fique
caracterizada cuípa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do §
3° do art. 27 da Portaria lntermirjsterial MPD3/MF/C~ij n° 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTPATANTE.

5 10— Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade á exeoLcão dos
Con-ratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

n4~AlSAC CAIXA: 0800 726 oio (Informações, reclamações, sugestões e elogi~ ~444~2’~ _~~-
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5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento d~èüïüneração
variável, conforn~e previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13,303, de 2016), é permitido
some’te nos casos em que os preços dos :tens da Plani ha Orçamentá-ia do CTEF, aceita
na VRPL \‘erifcaçâo do Resultado do Processo Ucratório, correspondam aos Imites
máximos incluinco a rem unração variáve.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do obje~ do pesente Conto de Repasse correrão ~
corta de recLrsos alocados nos respectivos orçamentos dos coitratantes.

6.1 — A emissão do empenro plurianual, quando for o caso, ocorrerá de accrdo com
• determinação especírca do Gestor do Programa, com Incorporação ao presente Contrato

de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia oeste Instrumento está condicionada á vaiida~e dos empenhDs, que é
determinada por i9strumento legal, lindo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automatcamente extinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por molivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente fundonalidacie.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos scmente poderão ser utilizados para pagamento de despesas corstantes
do Piara de Trabalio ou para aplicação no mercado financeire-, nas hipóteses prev:stas em
lei o~ ra Portaria Intermjnisterial MPD’3JMF/CGu n° 42~, ce 30 de dezemoro de 2C16 e
suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactiada neste
lnstrjmen~o,

7.1 — ,A programação e a execução financeira deverão set realizadas em separado, de
acordo Dom a natureza e a fon~ de recursos, se fo o caso

7.2 — Antes da realização de cada pa~mento, o CCNTRATAQQ e/ou UNIDADE
EXECUQRA ncfti ra na PLATAFOHMA+BP.ASIL no minuto, as segu’ntes nfoiT~çees:

- Ariestinação do ecurso;
li - O ncrne e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso;
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A neta, etapa ou fase do Pano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - irtor-nações das notas 1 isca’s ou documentos contábeis

SAC CAIXA 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elog!cs
Para pessoas com deflclênçla auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldoyia; 0800 725 7474
xa.gov.br2/941 ~‘Q21 micro

15



CAIXA
Ccntrato de Repasse F -~

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante o-édito na Dorta ba de
titu aridade dos fornecedores e prestadores de serv~~, facultada a dispersa deste
prxedimento nos casos citados aba xo, em que o créa tc poderá ser realizadc em conta
bancária de titularidade cio próprio CONTRATADO e/ou JNIDADE EXECUTCRA deverdo
ser registrado na PLATAFOFMA÷BRASILO beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade mádra do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
i’ea izados ás próprias custas deDorreltes de atrasos na iberação de recursos peto Gestor
do Prcgrama e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, tana ún ca vez no decorrer da~’ çência dc
preserte Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta oancária,
desde que permitida a identitbação do beneficiAr o pela CONTRATANTE, e observadc o
limite de R$ 1.200 00 (um mi! e cuzentos reais) por fornetedor ou prestador de serviços.

7.4 — Os recursos transfericos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Coitrato de
ReDasse, perrntdo o pagamento de despesas posteriorrrente desde que
COrrprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos elquanto não utilizados, se ão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto :ara sua utilização for igual ou superior a 1 mês, oa em fundo
de aplicação financeira de curo prazo ou operação de mercado aberto lastreada em ifiulos
da Dívida pública federal, quando a sua utilização estiver preWsta para prazo menor que 1
mês

7.5. - — A aplicação dos recursos, creditados na ccnta viriailada ao Contrato de Repasse,
em undo de curto prazo sfl automática, apõs assinatura pelo CONTRATADO e/cu
UNIDADE EXECUQHA do respectivo Termo de Mesão ao fundo no ato de regularização
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE ~XECUTORA esponsáíel pela
aplicação em caderneta de poupança por intermédio da PLATAFORMA+BRAS L, se o
prazo prevstc para utilização dos recursos transferidos fo” igual ou superior a 1 mês.

7 5.2 — Todcs os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vincuadas devem ser devolvidos à conta ún~a do Tesouro ao final da execução do objeto
conirataçio, devendo constar de demonstrativo especifi~ que integrará a pres:açào de
contas, vedada a sua utilização.

7 5.3 - Na ocorrência de perdas ‘inanceiras decorrentes c~ aplicação dos recu-sos, que
comprometam a exzcução do cbjeto contratual, fica o CCNTRATADQ obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

SAC CAIXA 0800 726 0101 (informações reclamaØes, sugest5es e eto~cs~
Para pessoas com dei iclêncla auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidorla: 0800 725 7474
calxa.gov.br
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7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúrcia, res~&!~
extinç~o do Contrato de Repasse, Inclusive os provenientes das receitas au’eridas en
ap!ica;ões financeiras, deverão ser restituidos integraIn~rne à UNIAO FEDERAL, ro prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma incUcada pe a CONTRATANTE ra época da
restituição, sob sena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6,1 — Nos casos de descumprimento do prazo previstc no item 7.6, a CONTRATANTE
scl citará à institu çào finance ra albergante da conta vincjlada a devdução imedbta dos
saMos remanescentes à conta única do Tesouro \adoral.

7.7 — Deverão ser restituidos ainda, todos os valores transferidos, acresddos de juros. legais e atualizados moneta-iamente, a partir ca data co recebimento, na ‘orma da
leg siação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qua’quer execução física referente ao objeto pactuado neste
Ins:rumento nem .itilizaçào de recursos;
b) Quando for executado parc almente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não fo- apresentaca, no prazo reguianentar a respectiva p”estação de contas
parcia. ou firal;
d) Quando os recursos foren utilizados em desconfornidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utiHzação dos valores resultantes de aplicações ‘inaiceiras em
desacordo com o estabeiecicc no item 7.5.2;
f) Quando nouver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7 1 — Na hipátese prevista no Item 7.7, alínea “a”, os recursos que permanecei’am na
corta vinculada, sem terem sido desbloqueaccs em ‘avor do CONTRATADO e/eL
UNIDADE EXECLTORA, serãc devolvidos acrescidos do esultado da aplicação financeira

• nos termos do iten 7.5, no prazo de até 30 dias do vencmento da vigência do Contrato de
Repasse.

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b’, em que a parte execLtada apresente
funcionalidade, a devolução cos recursos já creditados em conta e não aplicados io objetc
do Plano de Trabalho, acrescidos do esultado da aplicação financeira nos temos do iteir
7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do venclmerb da vigência contratial.

7 7 3 — Na lipótese prevista no tem 7.7, alínea ‘t”, en que a parte executada nàc
ap-esente funcioralidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, corforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda ‘lacional,
com base na varação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custócia — SELIC, acumulada mensalme-ite, até o útimc dia do mês anterior ao da

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e eloglcs)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de ‘ala: 0800 726 2~92

Ouv~doria~ 0800 725 7474
J calxa.gov.br
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devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de ef~vação da
devolução de recirsos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a tunçlo,alidade da parte exewtada será
verificada pea CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de cevolução descritas nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem
ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de deoltos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistena Espeo ai
de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último ca do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse mcntante de 1% ro mês de
efetivação da devolução de recursos à conta única do esowo.

• 7.7.6 - Na hipótese orevista no item 7.7, allnea “c”, cs recursos devem ser Devolvidos
incluindo os rencimentos da aplicação no mercado nanceio, atualizados cela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custád~a — SELIC.

7,7•7 — Na «pótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada omada ae Contas
Especial além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SEUC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da cevo~uçâo dos recursos, acrescido
esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução cos recursos á Conta Unica do
Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcele de axualização
referente à variação da SELIC será calculada propor~onalmente à cuantidade de dias
compreendida ent~-e a data da liberação da parcela p&a o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta únIca do Tesourc.

CLÁUSULA OITM/A DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÉNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de ~ropredade do
CONTRATADO e/ou UNIDA)E EXECUTORA, quanc~ ca sua extinção, desde que
vinculados & finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS

9—O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes
do Programa cabendo à CCNTRATANTE o acornpar*~amento e avaliação cas ações
constantes no Plano de Trabait~.

SAC CAIXA: 0800 726 3101 (informações, reclama;ões sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 728 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
ixa. ov.br
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9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Pro~ama poderá promover visitas M
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 — Ê prerrogativa da União. pcr intermédio do Gestor co Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização físicc-firancelra das atividades refereites ao Ccntratc de Repasse
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a facuMade de assumir ou transferir a
responsabilidade ia execução co objeto, r~ caso de sua paralisação ou de tato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas A celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de
• prestação de contas inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos

instrumentos, serão públicas, exceto nas hipÓteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento juídico.

CLÁUSULA DÉCIMA — Dos DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CCNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a re~st-ar, em sua
contabilidade aral tica, em conta especifica do grupo ~t”cu1ado ao ativo fhanoeiro, os
recursos recebidos da CONTPATANTE, tendo como co-iraparticla conta adeqJada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da iespesa.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatõrios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identricados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronolágica, no próprio local em que forem

• contabilizados, à disposição dos Órgãos de Controle interno e externo, pelo prazo fixado no
Contrato de Repasse.

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTaRA deverá dispontilizar cópias dos
comprovantes de despesas cu de outros documentos a CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeros •deverà ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇOES GERAIS.

19SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elog os,i ~
Para pessoas com deficiê eia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvld ria: 0800 725 7474
Ixa. v.br
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11.1 — Quando a prestação de contas ri~o for encaminhada no pr: ~ ‘~d~6 a
CONTRATANTE estabeJecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
reco’himento dos recursos, incluídos os rendimeitos ca aplicação no mercadc financeiro
a’ua izados pela taxa SELIO.

1 .2 — Caso O CONTRATADO e/ou JNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de
contas nem devolva os recursos nos termos do iterr anterior, ao términc do prazo
estabe ecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplêrcia na PLATAFOPMA±2RASIL por
cmissào do dever de prestar contas e comunicará o fato ac ó-gão de coltabilfdade analítica,
rara fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumentc e adoção
de outras medidas para reparação do dano ao erário sob pena de respo-sabi(Jzaçao
scld~rla,

• 11.3 — Cabe ao representante leçal do CONTRATMXJ prestar contas dos recurscs
p-ovenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores

11 3.. — Na impossh,ilidade de atender ao disposto no ftem anterior, deve apresentar, a
CONTRATANTE e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com jJstlflcativas que
de~nonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo dc patrImónio público.

1: 3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o nrno administrador solicitará a instaJração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONRATADD e/ou
UNIDACE EXECUTORA de orestar contas dos recursos recebidos e aplicacos ensejarão
o envio de documentos e justificativas á CONTRATANTE Dara análise e manifestação dc’
Gestor co Programa.

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO
E)CRAORDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordináda do CONTRATADO
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(sI der(e’n) causa:

Reanáljse dc Plano de Trabalho
Resultado dd~rocesso Licitatório

inaota o.i rejppf da -~

Ma utenção de contrato cobrada mensalmente após
180 dias sem exezuçào financeira

4’

DE TARI FAS

D~àr~~-

e/ou LNDADE

27.941 vO2i micro
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Visita ou vistoria in /000 em quantidade su~~jor à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerjal
.vIPDc3/MF/ CC-U n°424/2016 e suas aItera~
Reabertura de PCF ou TCE
Alteração de cronoarari,~
Atua1iza ão ao or amento
Exclusão de meta

Pe ro rama ão de_Remanescente de obra
nclusão de meta

• Alteração de escopo

2. — Os valores dos serviços acima constam em
t2llQ2ZPi~JafQrrnarnaisbra$iIgQvbr,~~8Ç/3~j ME - 5470373
._LcrnaAdtivo ao ~Credeflciamentopdf

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa ~ é apese~ta~~
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA - DA AUDITORIA

IS— Os serviç~os de auditoria serão realizados peios órgãos de controle interno e externo
da Jnião sem e.idir a competência dos órgãos de controle interno e externo cio
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA em conformidade com o Capítu o VI do
Decreto r° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

• 13.1 — É livre o acesso a qualquer tempo de servidores co Sistema de Contole Interno ao
qual esteja suboroinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Cntas da Unão a todos os
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pacwado bem como
aos ocais de execução das obras, quando em missão de fiscaiização ~a audltori~

13.2. Em sendo eWdenojados pelos Órgãos de Controle ou Ministér~ Público vícios
insaláveis que impliquem nulidade da licitação reaI~zada, o CCNTRATADO de~’er~ adota-
as medidas administrativas necessárias à recomposição co erário no mo9tarlte abalizado
da parcela ffi aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas
e a irstauraçao de Tomada de Contas Especial inaepencent~-ente da ConU~icaçao dc
fato a~ Tribunal de Contas da União e ao Minstério Püblico.

SAC CAIXA 0800 726 0101 (Informações, rec1amaçÔ~ sJgestóes e elogios’
Para pessoas com detícrêncla auditiva ou de fala: 3800 726 2492

Ouvldo~ja~ 0800 725 7474
caixa. 90v. br27.941 vD2l micro ~ \\~5~~$;
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CLÁUSULA D~ClMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONA,S

14— É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da oora, devendo ser afixada no prazc
de a:é 15 dias, Qontacios a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos
trabalhos sob pena de suspensão da liberação dos recjrsos financeiros, observadas as
Imitações Impostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de ~‘997,

14.1 — Em qualquer ação p~omocional relacionada cor o objeto do Contrato de Repasse
será~ destacada a participação da CONTRATANTE do Gestor co
Pngrama bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do
art 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos

• financeiros, obse-vadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da ass natura de todas as pa-res e sua
vigênca íniciar-se~á na data de sua assinatura e encerra—~..á no prazo descrito no item V.
das CONDIÇÕES GERAIS, Possibilitada a sua prorroga2ào mediante Termo Aditivo e
aprovação da CONTRATANTE conforme o disposto no Art 27, Inciso V e ~ 30, da Portaria
!nte-miiisterjal MFDG/MpIcsu n°424, de 30 de cezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DI~CIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qaftjuer das partes 0 rescindido
a qualqier tempo, ‘icando os partíolpes responsáveis pe~s obrigações assumidas na sua. vigência, creciitando..$e.lhes igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo pet’odo,
apliçarxjo no que couber, a Portaria Interminísterial MPD2/MF/CGU n° 424, de 30 de
dezemb’o de 2016 e suas alte-ações, e demais normas pertnentes à matéria.

16 1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de ~epasse o descumprimento de
qualcuer das cláusulas pactuadas, particuIarmen~ quando constata~ pela
CONTRATANTE:

- A Ltilização dos recursos em desacordo com o Plano de ‘rabaiho;
II - A hexisténcia de execução financeira após 180 ~as da liberação da prmejra parcela ou
após 360 dias do (Átimo des~oqueio de recursos à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8, cesde que não se enquadre nas hipáteses de suspensão ou de
prorro9ação do prazo, nos termos do item 5.9;
III - A ‘alsidade ou Inoorreção de informação de documentc apresentado;

SAC CAIXA D800 726 0101 (Informações, rec amaçees. sugestoes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de taa: 0800 726 2492

Ouvictoria: 0800 725 7474
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